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PORTARIA Nº 162, DE 26 DE JULHO DE 2023. 

 

Institui e designa membros do Comitê Gestor 

Municipal das ações emergenciais destinadas 

ao Setor Cultural, previstas na Lei Federal nº 

195, de 08 de julho de 2022. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022, que dispõe 

sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir 

ações emergenciais direcionadas ao Setor Cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultados 

primário as transferências federais aos demais entes da federação para enfrentamento das 

consequências sociais e econômicas no Setor Cultural decorrentes de calamidade públicas ou 

pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para atribuir outras fontes de 

recursos ao Fundo Nacional de Cultura,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Instituir o Comitê Gestor Municipal das ações emergenciais destinadas 

ao Setor Cultural, previstas na Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022. 

 

Art.2º - O Comitê Gestor, sem prejuízo das competências dos órgãos envolvidos, 

terá as seguintes atribuições: 

I – Estabelecer diretrizes gerais, propor estratégias e buscar meios para garantir 

a implementação dos benefícios previstos na Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022; 

II – Acompanhar, apoiar e facilitar os trabalhos de execução dos benefícios 

previstos na Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022; 

III – Propor e viabilizar formas de divulgação e uso das informações geradas a 

partir das regras e ações necessárias à implementação dos benefícios previstos na Lei Federal 

nº 195, de 08 de julho de 2022; 

IV – Elaborar os editais, chamadas públicas, prêmios ou outros instrumentos de 

seleção para a implantação e manutenção dos benefícios previstos na Lei Federal nº 195, de 08 

de julho de 2022; 

VI – Fiscalizar e orientar quando solicitados a empresa contratada para 

elaboração do processo de implantação da referida Lei no Município. 

 

Art. 3º - O Comitê Gestor Municipal será composto pelos seguintes membros:  

Titulares  

- Ricardo Pereira Morais, Chefe de Gabinete; 

- Renato Bonoto Medeiros, Coordenador de Cultura, Turismo e Desporto; 

- Sérgio Moacir Moraes Ferreira, Motorista. 

 

Suplentes: 

- Dhiéccy Gonçalves Seixas, Secretária de Administração; 

- Viviane dos Santos Nunes Ribeiro, Ag. Adm. Auxiliar/Sec. da Assist. Social; 

- Renan Trindade Vargas, Coordenador Administrativo de Infraestrutura. 
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§ 1º Os membros do Comitê Gestor, previstos no caput deste artigo, serão 

indicados pelo dirigente do Órgão Municipal de Cultura do Município. 

 

Art. 4º As deliberações do Comitê Gestor de que trata esta Portaria serão tomadas 

por maioria simples de votos. 

 

Art. 5º O Comitê Gestor de que trata esta Portaria reunir-se-á mediante 

convocação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de ofício ou motivada por quaisquer 

dos membros, sempre que necessário. 

 

Art. 6º - A atuação dos membros do Comitê Gestor não será remunerada e será 

considerada atividade de relevante interesse social. 

 

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura será responsável pela 

coordenação do Comitê Gestor, bem como pelo apoio administrativo e pela documentação 

relativa às suas atividades de análises dos editais, chamadas públicas, prêmios ou outros 

instrumentos de seleção. 

 

Art. 8º - O Comitê Gestor de que trata esta Portaria deve divulgar suas atas, 

relatórios e deliberações no sítio eletrônico da Prefeitura de Vila Nova do Sul: 

www.vilanovadosul.rs.gov.br  
 

Art. 9º - Esta Portaria tem vigência até o encerramento das prestações de contas 

das ações emergenciais de que trata a Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022, conforme 

consta em seu art. 29. 

 

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, 26 de julho de 2023. 

 

 

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                                                      SERGIO OVÍDIO ROSO CORADINI 

Secretária de Administração                                                                     Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se.   

 

       

PUBLICADO NO MURAL 
DE 26/07/2023 A 09/08/2023 

          RESP:   
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